
Objeto: Pubilcação de matérias em jornais de circulação diária para atender a demanda de publicação de atos normativos
e não normativos da ALMT.

Valor: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)

Vigência: 08/03/2019 a 08/03/2020

Assinatura: Mesa Diretora – 08/03/2019

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 013/2017/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: 2º Termo Aditivo de Acréscimo ao Contrato nº 050/2017/SCCC/ALT.

Contratada: Votech Tecnologia em Votação Ltda

Objeto: Fornecimento de Solução Integrada de Controle, Automação e Supervisão Predial.

Valor: R$ 495.596,76 (quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos).

Assinatura: Mesa Diretora – 19/03/2019

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

ATO Nº 142/2019

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como fiscal/suplente do Contrato nº 051/2018/SCCC/
ALMT, em substituição a Fiscal Sueli Aparecida Silva – Mtrícula nº 32571, permanecendo como Suplente o Servidor Mario
Sergio Corassa- Matrícula nº 41283, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memo-
rando nº 0166/2019-SAPI, Processo 2019944001.

Contrato nº Empresa Vigência Fiscal/Suplente

051/2018/SCCC/ALMT K.Q Moura - Posto Senna
07/12/2018
a
07/12/2019

Fiscal:
Joana Araujo Venancio – Matrícula nº 41579
Suplente:
Mario Sergio Corassa – Matrícula nº 41283

Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
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